 LEI MUNICIPAL N° 732/11, DE 24 DE MAIO DE 2011.
“ESTABELECE INCENTIVOS AOS AGRICULTORES DO MUNICÍPIO DE ENGENHO VELHO – RS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho - RS, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

FAZ, saber que a Câmara Municipal dos Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LE I:
Art. 1° - O Município, nos limites dos recursos disponíveis e em consonância com as diretrizes do Governo Municipal, assessorado pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Agropecuário- CMDA, poderá conceder incentivos destinados à promover o desenvolvimento sustentável dos produtores rurais, instalação de novas atividades agrícolas, ampliação das atividades já existentes, bem como ao fomento das atividades agrícolas em geral do Município de Engenho Velho – RS.
Art. 2° - Os incentivos de que trata o art. 1° desta lei serão concedidos na forma de prestação de serviços de horas máquina, na propriedade e/ou atividade que o beneficiário exerce, de acordo com a receita bruta de cada produtor lançada no Talão de Notas Fiscais de Produtor, obedecendo aos seguintes critérios:
§ 1° - O produtor com renda declarada no Talão de Notas Fiscais de Produtor de até R$ 35.000,00(trinta e cinco mil reais)....................................................03 horas;
§ 2° - O produtor com renda declarada no Talão de Notas Fiscais de Produtor de R$ 35.000,00(trinta e cinco mil reais) até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)...................................................................................................................3,5 horas;

§ 3° - O produtor com renda declarada no Talão de Notas Fiscais de Produtor de 40.000,00 (quarenta mil reais) até R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) .............................................................................................................................04 horas;

§ 4° - O produtor com renda declarada no Talão de Notas Fiscais de Produtor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) ............................................................................................................................4,5 horas;

§ 5° - O produtor com renda declarada no Talão de Notas Fiscais de Produtor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais)  até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) .............................................................................................................................05 horas;
§ 6° - O produtor com renda declarada no Talão de Notas Fiscais de Produtor acima de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)  até  .............................................................................................................................06 horas;

Art. 3° - Referido incentivo somente será concedido uma vez por ano, apenas, aos produtores que estiverem em dia com a fazenda municipal.

§1° - Aos produtores que trabalham em condomínio com os filhos ou terceiros, serão somadas as receitas declaradas nos Talões de Notas Fiscais de Produtor de todos que trabalham na propriedade.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO – RS, 24 DE MAIO DE 2011. 
Bianor Santin

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se.

Data Supra.

Lourdes Valduga Sfredo

Sec. Municipal da Administração

-
